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A Câmara Municipal de São José dos Campos, apr.Q. 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria ~funicipal 
um crédito especial de N~lO.OOO,OO (dez mil cruzeiros novos), des
tinado a auxiliar a Comissão Central de Esportes na realização do -
Campeonato Varzeano de Futebol do corrente ano e bem assim subvencio 
ns~ os clubes devidamente inscritos no seu Setor de Futebol Varzea
no g_ue participarem do referido certame. 

Artigo 2Q - As despesas -com a execuçao des~a lei 
correrao por conta do excesso de arrecadação previsto para o correg 

te exercício. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data -

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de setembro de 1967. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos,l8 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi 

nistrªção, aos dezoito dias do mês de setembro de mil novecentos e 

sessenta e sete. 

Diretor 


